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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Denomina “Rodovia José de Oliveira Santos” o 
trecho da BR-419 que liga os Municípios de Rio 
Verde de Mato Grosso, a Rio Negro, no Estado do 
Mato Grosso do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica denominado “Rodovia José de Oliveira Santos” o 
trecho da BR-419 que liga os Municípios de Rio Verde de Mato Grosso, a 
Rio Negro, no Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Senhor José de Oliveira Santos. Zé de Oliveira, como era 
carinhosamente conhecido, nasceu em 27 de janeiro de 1945, na região da 
serra de Maracaju e Pimenteira, na zona rural do município de Rio Verde de 
Mato Grosso-MS. 

Zé de Oliveira ingressou na política como vereador da cidade 
onde nasceu, quando começou uma trajetória política vencedora, baseada em 
preceitos éticos e no trabalho em favor da melhoria da qualidade de vida do 
povo rio-verdense. Foi vereador, deputado estadual e prefeito cinco vezes.  

Em 1969, foi eleito vereador pela primeira vez e reeleito para o 
mandato seguinte, quando exerceu o cargo de presidente da Câmara 
Municipal de Rio Verde.  

Em 1977, foi eleito prefeito pela primeira vez. Concorreu e 
venceu as eleições de Deputado Estadual em 1986. Dois anos depois, foi 
novamente eleito prefeito de Rio Verde. Em 1996, Zé de Oliveira voltou ao 
cargo pela terceira vez, tendo sido reeleito em 2000. Nas eleições de 2020, 
saiu vitorioso para exercer o quinto mandato, com 64,76% dos votos válidos. 
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José de Oliveira Santos atuou na vida pública por mais de 
cinquenta anos. Faleceu aos 76 anos de idade, no dia 22 de novembro de 
2021, de câncer ósseo, após anos de luta contra a doença.  

Homem simples e inteligente, soube conquistar a confiança da 
população do município. Deixa como legado sua vida pública comprometida 
com o bem-estar dos seus concidadãos. Foi exemplo de austeridade, respeito, 
seriedade e lisura no trato do patrimônio e dos recursos públicos. É 
considerado um dos melhores administradores da história de Rio Verde. 

Talvez ele tenha sido o último grande homem público 
contemporâneo do meu pai, Ramez Tebet. Cresci aprendendo a boa política, 
vendo na mesa do almoço, de um lado, o brilho no olhar, o amor 
incondicional e a vontade de Zé de Oliveira de servir a Rio Verde. Do outro 
lado, meu pai falando do homem público ético, trabalhador e humilde que 
ele era.  

Zé de Oliveira deverá permanecer, na memória dos rio-
verdenses, como o outro nome de todas as ruas e praças do município. 
Colocar o seu nome no trecho da BR-419 é uma justa homenagem a este 
grande homem público que não pode ser esquecido. 

Diante disso, espero contar com o apoio dos nobres pares a esta 
iniciativa que ora apresento. 

Sala das Sessões, 

Senadora SIMONE TEBET 
S
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